
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.362-A, DE 2005 

(Do Sr. Pastor Francisco Olímpio) 
 

Altera  o  artigo  6º  da  lei nº  9.424  de  24 de  dezembro  de  1996,  
que  dispõe  sobre o fundo  de  Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino  Fundamental  e  de  Valorização do Magistério; tendo parecer da 
Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relatora: DEP. 
FÁTIMA BEZERRA). 
                                  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão 
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O  Congresso  Nacional  decreta: 
 
Art.  1º  O  artigo  6º  da  lei  nº  9424 de 24 de 

dezembro de 1996, passa  a vigorar  com a seguinte redação: 
 
Art. 6º  ( ................................. ) 
 
Parágrafo  1º O valor mínimo  anual  por aluno,  

ressalvado o disposto  no § 4º será  fixado por  ato  do  presidente  da  República  e  
nunca  será inferior a razão entre a previsão da receita  total para o fundo e a 
matrícula total do ensino fundamental no  ano letivo em curso, apurada e publicada 
no primeiro semestre de cada ano, acrescida do total estimado de novas  matrículas,  
observado  o disposto no art. 2º, § 1º,  incisos I e II. 

 
Art. 2º  Esta lei  entra em vigor  na  data de sua 

publicação. 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 
O  objetivo  da  proposta  é  fazer  com   que  os 

dados do censo  escolar  sejam  considerado no mesmo ano  de  sua  apuração,  
com  aplicação  no  segundo  semestre. 

 
Considerando  que  a  obtenção de  recursos  está  

relacionada  ao  número  de  matrículas  do  ano  letivo  em curso, os Municípios são 
desestimulados a ampliar as vagas, uma vez que este esforços somente atrairá 
recursos no ano subseqüente. Isto terá um impacto muito negativo,  por  exemplo no 
último ano de mandato dos prefeitos. 

 
A lei propõe uma estratégia  para  possibilitar  o  

acesso  ao  ensino  por  parte  das  crianças  que  estão,  atualmente, fora da escola. 
 
Corrige-se  um  aspecto  importante  do  ponto de 

vista  da  eqüidade.  Com  a atual  redação,  mesmo  que  um município  amplie  seu 
atendimento,  poderá  perder  recursos  para  outras  redes  no  ano  do  esforço. 

 
Face  ao  exposto,  contamos  com  apoio   dos   

nobres    colegas  para  a  aprovação  da  presente  proposição. 
 
Sala  das  Sessões,  em 16 de junho de  2005. 
 
________________________________ 
Deputado   Pastor   Francisco   Olímpio 
                             PSB/PE. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na Forma Prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, o 

qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de janeiro de 

1998. 

§ 1º O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze por cento) dos 

recursos. 

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - 

ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme dispõe o art. 155, 

inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal; 

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos 

Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e no 

Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, e 

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos 

Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II, da Constituição Federal e da 

Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989. 

§ 2º Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo 

anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de receitas 

decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma natureza que vierem a 

ser instituídas. 

§ 3º Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da 

União, quando for o caso, na forma previstas no art. 6º. 

§ 4º A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista 

neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal. 

§ 5º No exercício de 1997, a União dará prioridade, para concessão de assistência 

financeira, na forma prevista no art. 211, § 1º, da Constituição Federal, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for antecipada na forma 

prevista no parágrafo anterior. 
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Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento 

do ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério. 

 

§ 1º A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do número de 

alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes de ensino, 

considerando-se para esse fim: 

I - as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental; 

II (VETADO) 

§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá 

considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos de 

estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes ponderações, 

de acordo com os seguintes componentes: 

I - 1ª a 4ª séries; 

II - 5ª a 8ª séries; 

III - estabelecimentos de ensino especial; 

IV - escolas rurais. 

§ 3º Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão computadas 

exclusivamente as matrículas do ensino presencial. 

§ 4º O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente, censo 

educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão a base 

para fixar a proporção prevista no § 1º. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta 

dias da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para retificação dos 

dados publicados. 

§ 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de 

crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em operações 

que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de projetos e programas do ensino 

fundamental. 

 

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados, 

automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito 

Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na 

instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 

159, inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos 

Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se 

refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados 

os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante 

destas transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 

combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 

crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no 
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momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na 

instituição financeira de que trata este artigo. 

 

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto 

mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao 

Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os 

critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores 

creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação 

ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 

respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela 

devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 

serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos 

prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios. 

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 

contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado 

aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos 

recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º. 

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 

Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no art. 2º. 

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, 

da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de 

recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município 

assumir. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º 

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado 

por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita 

total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do 

total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I. 
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§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 

inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 

Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo 

serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a 

que se refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 5º (VETADO) 

 

Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o 

caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelos 

menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do Magistério, em 

efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público. 

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação desta Lei, será 

permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por cento), prevista 

neste artigo, na capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9º, § 1º. 

*Vide Decreto nº 5.374, de 17 de fevereiro de 2005. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.374, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

 

Fixa, para o exercício de 2005, o valor 

mínimo anual por aluno de que trata o art. 6º, 

§ 1º , da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido, para o exercício de 2005, o valor mínimo de que trata o 

art. 6º, § 1º , da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, em R$ 620,56 (seiscentos e vinte 

reais e cinqüenta e seis centavos). 

  

Art. 2º Para fins do disposto no art. 2º da Lei nº 9.424, de 1996, e no art. 2º, § 1º, 

alínea "c", do Decreto nº 2.264, de 27 de junho de 1997, ficam estabelecidos os seguintes 

fatores de ponderação para a diferenciação do custo por aluno no ensino fundamental: 

I - 1,00 para os alunos das séries iniciais das escolas urbanas;  

II - 1,02 para os alunos das séries iniciais das escolas rurais; 

III - 1,05 para os alunos das quatro séries finais das escolas urbanas; 

IV - 1,07 para os alunos das quatro séries finais das escolas rurais; e  

V - 1,07 para os alunos da educação especial do ensino fundamental urbano e 

rural. 

Parágrafo único. Em função do disposto neste Decreto, ficam fixados os seguintes 

valores mínimos nacionais garantidos pela União em 2005, para os alunos referidos nos 

incisos I a V do caput deste artigo: 
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I - R$ 620,56 (seiscentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos) para as séries 

iniciais nas escolas urbanas;  

II - R$ 632,97(seiscentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos) para os 

alunos das séries iniciais nas escolas rurais; 

III - R$ 651,59 (seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove centavos) 

para os alunos das quatro séries finais nas escolas urbanas; 

IV - R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais) para os alunos das quatro 

séries finais nas escolas rurais; e 

V - R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais) para os alunos da educação 

especial do ensino fundamental. 

  

Art. 3º Para efeito do cálculo dos coeficientes de distribuição dos recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, a que se refere a alínea "b" do § 2º do art. 2º do Decreto nº 2.264, de 

1997, o Ministério da Educação considerará os dados do censo escolar do ano anterior e os 

fatores de ponderação estabelecidos nos incisos I a V do caput do art. 2º deste Decreto. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2005. 

  

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Pastor Francisco Olímpio , visa alterar a Lei do Fundef, de forma que as matrículas 

consideradas na base de cálculo para distribuição dos recursos sejam aquelas 

apuradas no primeiro semestre de cada ano . 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24,II do 

Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação e Cultura.    

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas às proposições. 

É o Relatório. 

 

II - VOTO DA RELATORA 
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A lógica do Fundef  pressupõe a disponibilização anual de 

recursos, por aluno, para sustentar as despesas necessárias à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino fundamental .  

Da forma como este valor é definido atualmente, no âmbito de 

cada Estado, a partir da razão entre a previsão de recursos ( 15% dos impostos que 

compõem a “cesta “ do Fundef ) e as matrículas de alunos do ano anterior gera-se 

uma certa distorção, na medida em que somente por alguma improvável 

coincidência ( manutenção do mesmo número de alunos do ano anterior) os 

recursos estariam disponíveis por aluno, no montante  previsto.     

Assim, o valor por aluno oficial é diferente do valor por aluno 

efetivamente praticado. Esta situação torna-se mais grave nos municípios que 

recebem fluxos migratórios ou que tenham apresentado crescimento expressivo de 

matrículas de um ano para outro. 

Lei do Fundef conta com um mecanismo que pode ser utilizado 

para minorar estes impactos, mas que tem sido ignorado: trata-se da utilização das 

estimativas de novas matrículas(art.6º,§1º). 

A apuração das matrículas referentes ao ano letivo expressaria 

de maneira mais precisa os gastos por aluno efetivamente realizados. A questão a 

ser ponderada é a real capacidade técnico-operacional de se realizar a apuração e a 

filtragem contra eventuais fraudes no ano em curso. Recentemente, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira-INEP tem 

desenvolvido procedimentos que viabilizam a adoção das matrículas do ano letivo. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº 5.362, de 

2005. 

 

Sala da Comissão, em 10 de  outubro de 2005. 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.362/2005, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Fátima Bezerra. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Celcita Pinheiro e João Correia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, 
Antenor Naspolini, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Iara 
Bernardi, Ivan Paixão, Ivan Valente, Lobbe Neto, Neyde Aparecida, Nice Lobão, 
Onyx Lorenzoni, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan 
Teixeira, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Colombo, Fátima Bezerra, Itamar Serpa, 
Jonival Lucas Junior, Luiz Bittencourt, Severiano Alves e Zé Lima. 
 
                          Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2005. 
                                                                      
 

Deputada CELCITA 
PINHEIROVice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


